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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2010 

 
 
A Prefeitura Municipal de Juquiá, Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no artigo 37 da Constituição 
Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS, para o preenchimento de vagas dos cargos 
abaixo especificados e as que vagarem dentro do prazo de validade previsto no presente Edital, providos pelo Regime 
Estatutário – Lei Complementar nº 47/2010 de 16 de março de 2010. O Concurso Público será regido pelas instruções 
especiais constantes do presente instrumento, elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e 
Municipal vigentes e pertinentes. 
  
 

1. Nomenclatura - Carga Horária - Referência - Vagas - Vencimentos -Taxa Inscrição - Requisitos 

 
1.1 NÍVEL ALFABETIZADO 

Nomenclatura C/H Ref. Vagas 
Venc. 

(R$) 
Taxa de 

Insc. (R$) Requisitos Especiais 

Auxiliar Operacional 40 1 05 606,00 15,00 Alfabetizado 
Cozinheira 40 1 01 606,00 15,00 Alfabetizado 
Merendeira 40 2 08 640,00 15,00 Alfabetizado 

Motorista 40 4 12 740,00 15,00 
Alfabetizado e CNH (Carteira 

Nacional de Habilitação) 
Categoria “D” ou superior 

Operador de Máquinas 40 8 06 1.180,00 15,00 
Alfabetizado e CNH (Carteira 

Nacional de Habilitação) 
Categoria “D” ou superior 

Vigia 40 1 03 606,00 15,00 Alfabetizado 
 
1.1.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Nomenclatura C/H Ref. Vagas 
Venc.  

(R$) 
Taxa de 

Insc. (R$) 
Requisitos Especiais 

Operador de Máquinas 
Agrícolas 40 4 01 740,00 20,00 

Ensino Fundamental Completo e 
CNH (Carteira Nacional de 

Habilitação) categoria “A” e “C” 
 

1.1.2 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura C/H Ref. Vagas 
Venc. 

(R$) 
Taxa de 

Insc. (R$) Requisitos Especiais 

Agente Comunitário Saúde da 
Família – Microrregião 
Iporanga/Colonização 

40 3 01 682,00 30,00 

Residir na área da comunidade 
em que atuar, desde a data da 

publicação do edital do 
Concurso Público 

Agente Comunitário Saúde da 
Família – Microrregião Vila 
Olímpica/Vila Sanches 

40 3 01 682,00 30,00 

Residir na área da comunidade 
em que atuar, desde a data da 

publicação do edital do 
Concurso Público 

Agente Comunitário Saúde da 
Família – Microrregião 
Estação/Piúva/Cedro  

40 3 01 682,00 30,00 

Residir na área da comunidade 
em que atuar, desde a data da 

publicação do edital do 
Concurso Público 

Agente Comunitário Saúde da 40 3 01 682,00 30,00 Residir na área da comunidade 
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Família – Microrregião  Ribeirão 
Fundo de Cima/Ribeirão Fundo 
de Baixo 

em que atuar, desde a data da 
publicação do edital do 

Concurso Público 

Auxiliar Administrativo 40 3 05 682,00 30,00 
Ensino Médio Completo e 
conhecimento básico de 
informática como usuário 

Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil  40 3 01 682,00 30,00 Ensino Médio Completo 

Auxiliar de Desenvolvimento 
Social 40 3 03 682,00 30,00 Ensino Médio Completo 

Técnico Agrícola 40 8 01 1.180,00 30,00 

Ensino Médio Completo, curso 
técnico em agropecuária ou 
equivalente, conhecimento 
básico de informática como 

usuário, CNH - Carteira Nacional 
de Habilitação categoria “B” ou 
superior e inscrição no CREA 

Técnico de Informática 40 8 01 1.180,00 30,00 

Ensino Médio Completo, curso 
de qualificação profissional na 

área de atuação e CNH - 
Carteira Nacional de Habilitação 

categoria “B” ou superior 
 
1.1.3 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 

Nomenclatura C/H Ref. Vagas 
Venc. 

(R$) 
Taxa de 

Insc. (R$) 
Requisitos Especiais 

Assistente Social 30 12 01 2.129,00 40,00 Curso Superior em Serviço 
Social e inscrição no CRESS 

Educador Social 40 12 02 2.129,00 40,00 

Curso Superior em Pedagogia, 
Assistência Social ou Psicologia, 

com registro no órgão 
competente 

Fiscal Tributário 40 11 02 2.056,00 40,00 

Curso Superior Completo, 
conhecimento básico de 

informática como usuário e CNH 
(Carteira Nacional de 

Habilitação) categoria “B” ou 
superior 

Nutricionista 40 12 01 2.129,00 40,00 
Curso Superior em Nutrição e 

registro no CRN 

Psicólogo 40 12 01 2.129,00 40,00 
Curso Superior em Psicologia e 

registro no CRP 
 

1.2 - São atribuições dos cargos: 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
- Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade;  
- Promover ações de educação para a saúde individual e coletiva;  
- Registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, 

doenças e outros agravos à saúde;  
- Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde;  
- Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família;  
- Participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas que promovam a 

qualidade de vida;  
- Executar a vigilância de crianças consideradas em situações de risco;  
- Monitorar as famílias com crianças menores de 2 (dois) anos, que estejam em situação de risco;  
- Acompanhar, por intermédio de aferição e registro de peso e medida, o crescimento e desenvolvimento 



 

 

Prefeitura Municipal de Juquiá 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

RUA MOHAMAD SAID HEDJAZI, Nº 42 – BAIRRO FLORESTA 
JUQUIÁ – SP – CEP 11800-000 – TELEFAX (013) 3844-6111 
CNPJ/MF 46.585.964/0001-40 – INSCR. ESTADUAL ISENTA 

www.juquia.sp.gov.br 
 

 
 

  

 

 

 

das crianças de 0 (zero) a 5(cinco) anos;  
- Promover a imunização de rotina nas crianças e gestantes, encaminhado-as ao serviço de referência ou 

criando alternativas que facilitem o acesso aos mesmos;  
- Promover o aleitamento materno exclusivo por intermédio de ações educativas;  
- Monitorar as diarréias e promover a reidratação oral;  
- Monitorar as infecções respiratórias agudas, identificando os sinais de risco e encaminhando os casos 

suspeitos de pneumonia ao serviço de saúde de referência;  
- Monitorar as dermatoses e parasitoses em crianças;  
- Orientar os adolescentes e familiares na prevenção de doenças sexualmente transmissíveis, gravidez 

precoce e uso de drogas;  
- Identificar e orientar as gestantes para a importância do acompanhamento do pré-natal;  
- Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento das gestantes quanto ao seguimento do pré-

natal, identificação de sinais e sintomas de risco na gestação, cuidados com alimentação, preparo para o 
parto e incentivo ao aleitamento materno;  

- Monitorar os cuidados ao recém nascido e à mãe após o parto;  
- Acompanhar as ações educativas para a prevenção de câncer, sobre métodos de planejamento familiar, 

referentes ao climatério, de educação alimentar para as famílias e comunidade e de educação em saúde 
bucal na família, com ênfase no grupo infantil; 

- Apoiar a realização de inquéritos epidemiológicos, investigação de surtos ou ocorrência de doenças de 
notificação compulsória;  

- Acompanhar, junto às famílias, o tratamento de pessoas com tuberculose, hanseníase, hipertensão, 
diabetes e outras doenças crônicas;  

- Acompanhar as atividades de prevenção e promoção de saúde do idoso;  
- Identificar os portadores de deficiência psicofísica, orientando os familiares prestando o apoio necessário 

no próprio domicílio;  
- Incentivar a comunidade para aceitação e inserção social dos portadores de deficiência psicofísica;  
- Orientar as famílias e comunidade para a prevenção e o controle de doenças endêmicas;  
- Orientar as ações educativas para a preservação do meio ambiente;  
- Realizar as ações de sensibilização quanto aos direitos humanos para as famílias e a comunidade;  
- Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e 

melhoria do meio ambiente, entre outras, dentro do planejamento da equipe, sob a coordenação do 
profissional enfermeiro;  

- Repassar para a equipe do Departamento Municipal de Saúde a dinâmica social da comunidade, suas 
necessidades, potencialidades e limites;  

- Ser cordial no trato com a comunidade, de modo a não gerar conflitos ou rejeição junto à mesma:  
- Estimular a participação comunitária para ações que visem à conquista de melhorias na qualidade de vida, 

identificando parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser potencializadas pelas 
equipes;  

- Realizar outras ações e atividades, que sejam definidas no planejamento local e/ou das equipes;  
- Participar de reuniões, treinamento e desenvolvimento visando a educação continuada em assuntos 

relacionados às atividades dos Agentes Comunitários de Saúde para aperfeiçoamento do processo de 
trabalho;   

- Elaborar boletins de produção e relatórios de visita domiciliar, baseando-se nas atividades executadas, 
para permitir levantamentos estatísticos e comprovação dos trabalhos; 

- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de 
suas atividades. 

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  

 
ASSISTENTE SOCIAL  
- Elaborar, implementar, avaliar, coordenar e/ou executar planos, projetos, programas, orçamentos e 

políticas do âmbito de atuação de assistência social;  
- Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e diferentes segmentos da 

população, inclusive aquelas relativas à identificação de recursos e à utilização eficaz dos mesmos no 
atendimento e na defesa de seus direitos; 

- Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais;  
- Planejar, executar e avaliar pesquisas e estudos sócio-econômicos que contribuam para o conhecimento 

da realidade individual, familiar e social, possibilitando eleição de alternativas de intervenção;  
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- Prestar assessoria e consultoria a órgãos de administração pública, empresas, entidades e movimentos 
sociais, em matéria relacionada às políticas sociais, bem como, no exercício e defesa dos direitos civis, 
políticos e sociais da coletividade;  

- Prestar assessoria, supervisionar e monitorar entidades sociais em assuntos relacionados 
- às políticas sociais;  
- Acompanhar e monitorar programas com recursos advindos de convênios com Município, Estado ou União;  
- Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres relativos a área de atuação;  
- Supervisionar estagiários atuando nas áreas afins da assistência social;  
- Organizar eventos, cursos de capacitação, fóruns, conferências, encontros e outros eventos;  
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior;  
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de 

suas atividades;  
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 

necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
- Atender ao público em geral fornecendo as informações solicitadas e resolvendo os problemas dos 

usuários dentro das suas atribuições e responsabilidades nas diversas unidades da Administração 
Municipal;  

- Executar atividades burocráticas nas diversas unidades da Administração Municipal, controlando a entrada 
e saída de processos administrativos, redigindo e revisando, consultando sobre leis, projetos e outras 
correspondências, para garantir a operacionalização dos serviços; 

- Arquivar documentos expedidos e recebidos pelas diversas unidades da Administração Municipal; 
- Realizar trabalhos gerais de escritório, digitando documentos diversos, dirimindo duvidas, escriturando 

dados diversos, para assegurar o cumprimento das rotinas; 
- Protocolar cartas e documentos diversos, datando-os, especificando o assunto e enviando para o 

destinatário, com a finalidade de controlar sua tramitação; 
- Digitar cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade, atendendo às exigências de 

padrões estéticos, baseando-se nas minutas fornecidas para atender às rotinas administrativas; 
- Recepcionar pessoas que procuram a unidade, inteirando-se dos assuntos a serem tratados, objetivando 

prestar-lhes as informações desejadas; 
- Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto, em 

ordem alfabética, visando à agilização de informações; 
- Atender e efetuar ligações telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotina ou prestando 

informações relativas aos serviços executados; 
- Receber e transmitir mensagens e informações por meios de comunicação eletrônicos analógicos e 

digitais; 
- Controlar o recebimento e expedição de correspondência, registrando-a em livro próprio, com a finalidade 

de encaminhá-la ou despachá-la para as pessoas interessadas; 
- Redigir memorandos, circulares, relatórios, ofícios simples, observando os padrões estabelecidos para 

assegurar o funcionamento do sistema de comunicação administrativa; 
- Realizar serviços bancários através de deslocamento até as agências ou através de meios eletrônicos 

analógicos e digitais;  
- Efetuar a entrega de correspondências, malotes e outros tipos de documentos em unidades administrativas 

da Prefeitura Municipal, órgãos públicos, além de outros locais dentro e fora do Município;  
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de 

suas atividades;  
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 

necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas. 
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
- Cuidar, supervisionar e orientar as crianças quanto à sua higiene corporal; 
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- Orientar as crianças quanto aos hábitos alimentares; 
- Colaborar no desenvolvimento de atividades recreativas e psico-pedagógicas previamente estabelecidas; 
- Participar e colaborar com a equipe no plano de trabalho da unidade de ensino e na execução de 

programas; 
- Contribuir para a criação e desenvolvimento de condições que propiciem a construção do conhecimento da 

criança, observando o comportamento das mesmas; 
- Estabelecer com a criança, regras de convivência, responsabilidade e assiduidade; 
- Informar o grupo familiar sobre as ações educativas realizadas na unidade de ensino; 
- Atualizar-se profissionalmente, participando de palestras, cursos, seminários, encontros, grupos de estudos 

e outros eventos relativos à educação; 
- Participar de reuniões, treinamento e desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de trabalho; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de 

suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
- Atuar na comunidade aplicando conhecimentos de gestão e dinâmicas participativas, dirigindo atividades 

formativas com grupos e organizações sociais;  
- monitorar e acompanhar projetos e empreendimentos sociais nos espaços públicos e comunitários;  
- monitorar e aplicar atividades programadas a partir dos objetivos de projetos, programas e serviços sociais, 

visando reabilitação psicossocial, formação para a cidadania, proteção e acolhimento; acompanhar 
usuários de abrigos em consultas médicas e/ou pronto socorro;  

- Acompanhar e preparar a população usuária de abrigos para atividades de vida diária e atividades de vida 
social (AVD/AVS);  

- Incentivar e participar de atividades e oficinas sócio-educativas grupais e individuais com a população 
usuária;  

- Desenvolver trabalhos com a comunidade dentro da sua região de atuação e relacionados ao atendimento 
às crianças, adolescentes, adultos e idosos, a partir do planejamento e desenvolvimento de projetos;  

- Elaborar boletins e relatórios de atividades permitindo levantamentos estatísticos e comprovação dos 
trabalhos realizados; 

- Participar de reuniões, treinamento e desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de trabalho; 
- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;  
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de 

suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
AUXILIAR OPERACIONAL 
- Destroçar pedras, aparando-as, para serem utilizadas em construções, pavimentações e drenagens 

executadas pela prefeitura, com emprego de ferramentas manuais apropriadas; 
- Reparar ferramentas manuais, utilizando-se de equipamentos e técnicas apropriadas para devolver a forma 

e as características originais; 
- Auxiliar no preparo de argamassa e na confecção de peças em concreto; 
- Retirar pisos em concreto e preparo do solo para edificações e reformas; 
- Auxiliar o artífice em todos os serviços que se façam necessários para sua perfeita execução; 
- Preparar o asfalto e o local a ser pavimentado, nivelando o solo e recobrindo-o com camadas de pó de 

pedra, pedrisco e piche; 
- Realizar a limpeza de veículos automotores, limpar peças que serão reutilizadas, auxiliar nas trocas de 

peças sob a orientação do mecânico de manutenção; 
- Realizar operações de carga e descargas de veículos, colocando os materiais e equipamentos nos locais 

indicados; 
- Auxiliar a realização de instalação e manutenção das redes elétricas de edifícios públicos, sob a orientação 

do eletricista; 
- Auxiliar na preparação das paredes para receberem tinta; 
- Realizar pequenos serviços de pintura; 
- Executar pequenos reparos, soldagem em peças de máquina, portões, arquibancadas, cadeiras, e outros 

serviços específicos que se façam necessários; 
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- Preparar o solo com areia ou terra, nivelando-o e colocando paralelepípedos ou blocos de concreto nas 
vias e logradouros públicos; 

- Abastecer os veículos, anotando a quantidade de litros, quilometragem, placas do veículo e condutor, 
segundo as determinações e normas da administração; 

- Manter o refeitório sempre limpo e asseado, oferecendo assim as melhores condições de higiene e uso do 
local; 

- Auxiliar no preparo das refeições, lavando, descascando e cortando os alimentos, de acordo com 
orientação superior, para atender ao programa alimentar estabelecido e as regras básicas de higiene ao 
lidar com os alimentos; 

- Inspecionar os próprios municipais verificando as necessidades de limpeza e reparos, solicitando 
providências para sua manutenção; 

- Zelar pela higiene e manutenção das instalações, realizando o trabalho de limpeza e remoção de resíduos, 
mantendo o local em condições adequadas de utilização; 

- Realizar serviços de manutenção geral que não necessitem de conhecimentos especializados, solicitando 
técnicos quando necessário; 

- Controlar os materiais e equipamentos colocados à disposição, bem como requisitá-los quando necessário; 
- Vistoriar toda a área onde os animais ficam presos, se necessário corrigindo as cercas, jaulas e gaiolas; 
- Receber os animais apreendidos colocando no curral para serem cuidados; 
- Aplicar medicamentos nos animais apreendidos e de propriedade do Município, sob orientação e 

supervisão do Médico Veterinário;   
- Pulverizar produtos veterinários para evitar carrapatos, pulgas e outras pragas, sob orientação e 

supervisão do Médico Veterinário; 
- Manter todos os animais apreendidos tratados; 
- Realizar a limpeza do curral raspando o estrume e lavando para manter o local dos animais apreendidos 

limpo;  
- Acompanhar os serviços gerais, provendo materiais, manutenção dos equipamentos e ferramentas; 
- Auxiliar os motoristas na verificação diária e periódica dos itens para a conservação e manutenção dos 

veículos; 
- Auxiliar administrativamente e operacionalmente quando necessário, os chefes de serviços de manutenção 

de praças, parques, jardins e oficinas quanto aos serviços a serem executados; 
- Comunicar às chefias as dificuldades e problemas encontrados na execução dos serviços que necessitem 

de parecer técnico; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de 

suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas. 
 
COZINHEIRA 
- Efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da merenda, recebendo-os e 

armazenando-os de acordo com as normas e instruções estabelecidas, para obter melhor aproveitamento 
e conservação dos mesmos; 

- Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, separando-os e medindo-os de acordo 
com o cardápio do dia, para facilitar a utilização dos mesmos; 

- Preparar as refeições, lavando, descascando, cortando, temperando, refogando, assando e cozendo 
alimentos diversos de acordo com orientação superior, para atender ao programa alimentar estabelecido; 

- Distribuir as refeições preparadas, entregando-as conforme rotina determinada, para atender aos 
comensais;  

- Registrar o número de refeições distribuídas, anotando-as em impressos próprios, para possibilitar cálculos 
estatísticos; 

- Efetuar a pesagem e registro das sobras e restos alimentares, utilizando balanças apropriadas e anotando 
os resultados em fichas específicas, para permitir a avaliação da aceitação dos alimentos pelos comensais; 

- Efetuar o controle do material existente no setor, discriminando-o por peças e respectivas quantidades, 
para manter o estoque e evitar extravios; 

- Receber ou recolher louça e talheres após as refeições, colocando-os no setor de lavagem, para 
determinar a limpeza dos mesmos; 

- Dispor quanto à limpeza da louça, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, 
providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-los em condições de uso imediato; 

- Manter a ordem, higiene e segurança do ambiente de trabalho, observando as normas e instruções, para 
prevenir acidentes;  
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- Executar outras atividades correlatas.  
 
EDUCADOR SOCIAL 
- Conhecer, identificar e compreender a realidade e necessidade própria de cada indivíduo, programando e 

desenvolvendo atividades lúdicas, recreativas, culturais e pedagógicas; 
- Buscar condições para suprir as necessidades fundamentais do indivíduo, tais como: saúde, escola, lazer, 

profissionalização, cultura e convívio social, articulando com a rede de serviços; 
- Executar atividades visando o estabelecimento de vínculos afetivos e em padrão de convívio grupal, 

solidário, familiar e comunitário; 
- Observar, registrar e auxiliar o desenvolvimento da criança, adolescente, família e comunidade através de 

atendimento individual e/ou grupal, respeitando suas necessidades e aspirações, num processo de decisão 
conjunta; 

- Participar da equipe  interdisciplinar do planejamento, organização e execução de atividades de programas 
do município, pautados nos princípios gerais da legislação vigente; 

- Encaminhar e acompanhar sob orientação da equipe técnica, os indivíduos aos recursos da comunidade, 
quando necessário; 

- Participar dos cursos, grupos de estudos, eventos e reuniões, convocados pela coordenação do programa, 
visando a capacitação permanente; 

- Coordenar equipe de projetos e programas sociais desenvolvidos pelo município; 
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 

demais atividades; 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 

necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade. 
- Executar outras atividades correlatas. 
 
FISCAL TRIBUTÁRIO 
- Dimensionar o universo fiscalizável, segundo o tipo de atividade econômica, distribuindo e coordenando as 

tarefas de fiscalização; 
- Sugerir medidas destinadas a promover a integração do sistema fiscalizador do município com os sistemas 

estadual e federal, através de ajustes, acordos de cooperação e convênios; 
- Analisar as repercussões das instruções e normas de fiscalização em vigor, propondo medidas corretivas, 

quando for o caso; 
- Colaborar para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal, propondo medidas corretivas, quando 

for o caso; 
- Efetuar estudos sobre a incidência de fraudes fiscais, analisando dados e examinando a viabilidade de 

propostas para detectá-las; 
- Participar na elaboração de normas de serviço para orientar a execução dos programas de fiscalização; 
- Fiscalizar pedidos de inscrições em cadastro de contribuintes municipais e licenças de localização e 

funcionamento de acordo com a legislação e especificações técnicas;  
- Fiscalizar e manter atualizados cadastros de contribuintes e de licenças;  
- Fiscalizar utilizações de documentos fiscais e outras obrigações acessórias, conforme legislação; 
- Executar inscrições no Cadastro Municipal de Contribuintes; 
- Realizar levantamentos de informações junto a órgãos públicos e privados de acordo com as 

especificações solicitadas; 
- Atender, orientar e informar outros servidores e contribuintes sobre a legislação e outros procedimentos 

legais;  
- Efetuar cálculos específicos, croquis e levantamentos de campo para determinação e enquadramentos de 

áreas e obras, para fins fazendários; 
- Comunicar aos departamentos ou setores competentes, mesmo que de outras Secretarias Municipais, as 

irregularidades observadas durante as atividades de fiscalização; 
- Vistoriar obras para concessão de licenças, levantamentos, desmembramentos e outras atividades 

inerentes, para fins fazendários; 
- Realizar análises comparativas das atividades dos contribuintes visando sua adequada caracterização 

fiscal;  
- Realizar levantamento sócio-econômico do contribuinte, visando apurar dados para composição da base 
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de cálculo do ISS estimado; 
- Realizar levantamento no cadastro mobiliário do contribuinte ou em outras fontes disponíveis, de acordo 

com regulamento, visando apurar dados e informações para amparo técnico em análise de processos de 
comunicação de encerramento e baixa de ofício; 

- Prestar informações em processo da área; 
- Emitir pareceres em processos e consultas, interpretando e aplicando a legislação tributária quando houver 

tal delegação; 
- Expedir notificações de apresentação de informações e documentos, autos de infrações e realizar 

apreensões; 
- Verificar atividades, horários de funcionamento, localização e outras especificações de atividades 

comerciais e industriais, segundo normatização e especificações técnicas em vigor; 
- Prestar auxílio na execução das atividades de auditoria tributária, como coleta e digitação de dados e 

outras atividades de suporte; 
- Prestar suporte técnico-administrativo nas unidades ligadas às diretorias da área tributária do 

Departamento Municipal de Finanças; 
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior;  
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de 

suas atividades. 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 

necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
MERENDEIRA 
- Ter como princípio o caráter educativo de suas atividades; 
- Preparar a alimentação dos educandos conforme cardápio estabelecido; 
- Manter a cozinha, utensílios, equipamentos e despensa em rigorosas condições de higiene; 
- Receber e conferir os gêneros alimentícios enviados à unidade escolar para o preparo da merenda; 
- Manter os alimentos armazenados em condições e locais apropriados; 
- Verificar o prazo de validade dos alimentos estocados na despensa; 
- Fazer o controle diário da merenda servida, anotando os gêneros utilizados e suas respectivas 

quantidades; 
- Notificar a direção da unidade escolar na falta de algum gênero alimentício para confecção do cardápio, 

para as devidas providências; 
- Auxiliar, sempre que necessário, em outros setores da unidade escolar; 
- Colaborar, eventualmente, no cuidado direto com a criança; 
- Comparecer às reuniões da escola ou do Departamento Municipal de Educação e comparecer a processos 

de formação, capacitação ou treinamento; 
- Orientar os servidores que auxiliam na execução de atribuições acessórias em sua área de atuação;  
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de 

suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
MOTORISTA 
- Dirigir automóveis, utilitários, camionetes, caminhões, ônibus, tratores leves e demais veículos de 

transporte de passageiros e cargas da frota municipal, dentro e fora do Município, verificando diariamente, 
antes e após sua utilização, as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, 
água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre outros; 

- Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia 
imediata quando do término da tarefa; 

- Manter o veículo limpo, interna e externamente e em perfeitas condições; 
- Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, para 

assegurar a plena condição de utilização; 
- Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens 

realizadas, objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de 
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manter a boa organização e controle da administração; 
- Recolher o veículo após sua utilização, em local previamente determinado, deixando-o corretamente 

estacionado e fechado;  
- Solicitar os serviços de mecânica e manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer 

irregularidade; 
- Transportar pessoas e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; 
- Efetuar o transporte de material pesado, tais como: pedra, areia, ferro para construção, terra, entre outros;  
- Controlar e orientar a carga e descarga de materiais e equipamentos para evitar acidentes e danos aos 

materiais transportados; 
- Executar serviços de entrega e retirada de documentos e materiais; 
- Observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; 
- Realizar reparos de emergência; 
- Dar assistência aos outros motoristas em casos de sinistros e panes dos veículos; 
- Praticar a direção defensiva visando a diminuição dos riscos de acidentes; 
- Orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar 

danos aos materiais transportados; 
- Observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; 
- Fazer pequenos reparos de urgência; 
- Manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre 

que necessário; 
- Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do caminhão; 
- Anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, 

itinerários percorridos e outras ocorrências; 
- Executar outras atividades correlatas.  
 
NUTRICIONISTA 
- Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde 

pública, educação, trabalho e de outros;  
- Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos; 
- Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a 

melhoria protéica, racionalidade, economicidade e higiene dos regimes alimentares das clientelas; 
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  
- Desenvolver campanhas educativas e outras atividades correlatas, a fim de contribuir para a criação de 

hábitos e regimes alimentares adequados entre a clientela;  
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de 

suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
- Operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, pá mecânica, tratores e outras máquinas e 

equipamentos de médio e grande porte, para execução de serviços de escavação, terraplanagem, 
nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, 
roçada de terrenos, corte de árvores e limpeza de vias, praças e jardins, entre outras atividades; 

- Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, 
para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; 

- Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e 
alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, 
pedras e materiais análogos; 

- Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes 
necessários, a fim de garantir sua correta execução; 

- Colocar em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da 
máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; 

- Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom 
funcionamento da máquina ou do equipamento; 

- Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva do equipamento ou da máquina e seus 
implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; 
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- Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de 
combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; 

- Zelar pelo material, equipamentos e ferramentas colocados sob sua guarda e solicitar, quando necessário, 
a aquisição ou manutenção dos mesmos; 

- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  

- Executar outras atividades correlatas.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
- Operar máquinas e implementos agrícolas, tratores e outras máquinas e equipamentos de médio e grande 

porte, para execução de serviços agrícolas em propriedades rurais no Município, entre outras atividades; 
- Conduzir e manobrar as máquinas e tratores, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e 

direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; 
- Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e 

alavancas de comando, para a execução dos serviços programados; 
- Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes 

necessários, a fim de garantir sua correta execução; 
- Colocar em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da 

máquina e de seus implementos e equipamentos adicionais, a fim de evitar possíveis acidentes; 
- Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom 

funcionamento da máquina ou do equipamento; 
- Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva do equipamento ou da máquina e seus 

implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; 
- Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de 

combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; 
- Zelar pelo material, equipamentos e ferramentas colocados sob sua guarda e solicitar, quando necessário, 

a aquisição ou manutenção dos mesmos; 
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
PSICÓLOGO 
- Desenvolver diagnóstico organizacional e psicossocial no setor em que atua visando a identificação de 

necessidades e da clientela alvo de sua atuação; 
- Planejar, desenvolver, executar, acompanhar, validar e avaliar estratégias de intervenções psicossociais 

diversas, a partir das necessidades e clientelas identificadas; 
- Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação comunitária 

visando a construção de uma ação integrada; 
- Desenvolver ações de pesquisas e aplicações práticas da psicologia no âmbito da saúde, educação, 

trabalho, social e outras áreas; 
- Realizar treinamento, palestras e cursos na área de atuação, quando solicitado; 
- Desenvolver outras atividades que visem a preservação, promoção, recuperação, reabilitação da saúde 

mental e valorização do homem; 
- Assessorar, prestar consultoria, e dar pareceres dentro de uma perspectiva psicossocial; 
- Desenvolver e acompanhar as equipes de trabalho; 
- Intervir em situações de conflitos no trabalho; 
- Orientar e aconselhar individualmente os servidores em assuntos pessoais e voltados para o trabalho; 
- Aplicar métodos e técnicas psicológicas, como testes, provas, entrevistas, jogos e dinâmicas de grupo; 
- Assessorar e prestar consultoria interna para facilitar processos de grupo e desenvolvimento de lideranças 

para o trabalho; 
- Planejar, desenvolver, análisar e avaliar ações destinadas a facilitar as relações de trabalho, a 

produtividade, a satisfação de indivíduos e grupos no âmbito organizacional; 
- Desenvolver ações voltadas para a criatividade, auto-estima e motivação do trabalhador; 
- Atuar em equipe multidisciplinar e/ou interdisciplinar para elaboração, implementação, desenvolvimento e 

avaliação de programas e políticas de desenvolvimento de recursos humanos; 
- Participar de programas e atividades de saúde e segurança no trabalho, saúde mental do trabalhador e 

qualidade de vida no trabalho; 
- Realizar estudos e pesquisas científicas relacionados à psicologia organizacional e do trabalho, ao 

desenvolvimento de políticas de retenção de pessoal, à avaliação de desempenho; 
- Participar em processos de desligamento de pessoal e programas de preparação para aposentadoria; 
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- Colaborar em projetos de ergonomia (máquinas e equipamentos de trabalho); 
- Elaborar e emitir laudos, atestados e pareceres mediante necessidade do indivíduo e/ou da organização; 
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de 

suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas. 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
- Organizar o trabalho em áreas agrícolas, promovendo a aplicação de técnicas novas ou aperfeiçoadas de 

tratamento e cultivo de terras, para alcançar um rendimento máximo aliado a um custo mínimo; 
- Orientar agricultores e fazendeiros na execução racional do plantio, adubação, cultura, colheita e 

beneficiamento das espécies vegetais, orientando a respeito de técnicas, máquinas, equipamentos 
agrícolas e fertilizantes adequados, para obter a melhoria da produtividade e da qualidade dos produtos; 

- Executar, quando necessário, esboços e desenhos técnicos de sua especialidade, seguindo especificações 
técnicas e outras indicações, para representar graficamente operações e técnicas de trabalho; 

- Fazer a coleta e análise de amostras de terra, realizando testes de laboratório e outros, para determinar a 
composição da mesma e selecionar o fertilizante mais adequado; 

- Estudar os parasitas, doenças e outras pragas que afetam a produção agrícola, realizando testes, análises 
de laboratórios e experiências, para indicar os meios mais adequados de combate a essas pragas; 

- Orientar e coordenar os trabalhos de defesa contra as intempéries e outros fenômenos que possam 
assolar a agricultura, demonstrando técnicas apropriadas e acompanhando as aplicações das mesmas 
para proteger a lavoura; 

- Preparar ou orientar a preparação de pastagens ou forragens utilizando técnicas agrícolas, para assegurar, 
tanto em quantidade como em qualidade, o alimento dos animais; 

- Dar instruções de caráter técnico a pecuaristas, orientando as tarefas de criação e reprodução do gado, 
para obter espécies de maior peso, fertilidade e resistência às enfermidades; 

- Articular com a direção das empresas, administradores e capatazes, efetuando contatos pessoais, ou por 
outros meios, para assegurar a correta execução dos programas de produção traçados;  

- Registrar resultados e outras ocorrências, elaborando relatórios para submeter a exame e decisão 
superior; 

- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de 
suas atividades;  

- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  

- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  

- Executar outras atividades correlatas. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
- Analisar os programas, prever e escolher os recursos necessários ao processamento: terminais, 

impressoras, unidades de disco, unidades de CD-ROM, unidades de DVD-rom, scanners e outros; 
- Selecionar e colocar em funcionamento programas básicos e aplicativos, de acordo com a programação; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática;  
- Digitar os dados de entrada, observando os programas em execução, detectando problemas ou falhas na 

execução das tarefas e providenciando soluções; 
- Manter cópias de segurança dos sistemas e informações existentes; 
- Emitir relatórios, enviando-os às unidades administrativas, de acordo com normas pré-estabelecidas; 
- Tomar os cuidados e providências de conservação e manutenção recomendados pelos fabricantes dos 

equipamentos; 
- Participar de reuniões, treinamentos e desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de trabalho;  
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 

necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas. 
 
VIGIA 
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- Exercer a vigilância em prédios, praças, logradouros públicos, centros esportivos, unidades de saúde, 
unidades escolares e outros próprios municipais, além de outras dependências sob responsabilidade da 
Administração, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências, visando à proteção, 
à manutenção da ordem, evitando a destruição do patrimônio público;  

- Efetuar a ronda diurna ou noturna nas dependências dos prédios e áreas adjacentes, verificando se portas, 
janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente, constatando eventuais 
irregularidades para possibilitar a tomada de providências no sentido de evitar incêndios, roubos, entrada 
de pessoas estranhas e outros danos e anormalidades; 

- Controlar a movimentação de pessoas, veículos, equipamentos e materiais, fazendo os registros 
pertinentes, anotando o número de patrimônio ou outros dados dos mesmos, para evitar desvio e outras 
faltas;  

- Zelar pela segurança de veículos, máquinas e equipamentos da garagem, oficina mecânica, bomba de 
gasolina, serralheria e demais dependências da Administração Municipal, fiscalizando a entrada de 
pessoas nas dependências sob sua guarda, visando à proteção e segurança dos bens públicos; 

- Verificar se a pessoa procurada está no prédio, utilizando-se de telefone, interfone ou outros meios de 
comunicação disponíveis, para encaminhar o visitante ao local;  

- Encarrega-se das encomendas de pequeno porte enviadas aos ocupantes do prédio, recebendo e 
encaminhando aos destinatários, para evitar extravios e outras ocorrências;  

- Zelar pelo material, equipamentos e ferramentas colocados sob sua guarda e solicitar, quando necessário, 
a aquisição ou manutenção dos mesmos; 

- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  

- Executar outras atividades correlatas. 
 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1    - As inscrições estarão abertas no período de 16 a 29 de novembro de 2010, no horário das 9h às 12h e das 

13h30 às 17h, na sede da Prefeitura Municipal, sita à Rua Mohamad Said Hedjazi, nº 42 – Bairro Floresta – 
Juquiá - SP, respeitando-se para fins de recolhimento da taxa, o horário bancário. 
 

2.2     - São condições para inscrição: 
 

2.2.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal; 
 

2.2.2  - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo dos 
direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar; 
 

2.2.3  - Estar ciente que se aprovado quando da nomeação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
 

2.2.5  - Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas Agrícolas, possuir habilitação na categoria “C” ou 
superior e para os candidatos aos cargos de Operador de Máquinas e Motorista possuir habilitação na 
categoria “D” ou superior. O Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à 
prova prática se portar a carteira de habilitação original na categoria exigida, com validade na data da 
realização das mesmas, de conformidade com C.T.B. – Código de Trânsito Brasileiro, nenhum condutor 
poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de habilitação na via original e da classe 
correspondente ao veículo dirigido.  
 

2.2.6  - A inscrição pessoal constará de preenchimento de ficha e guia de recolhimento, que será fornecida ao 
candidato no local da inscrição, mediante apresentação do documento de  identidade (Cédula de Identidade 
ou Carteira de Trabalho) e CPF – Cadastro de Pessoa Física, “original e cópia reprográfica” e 
recolhimento do emolumento correspondente junto ao Banco do Brasil – Agência 2228-4 – Conta nº 
13.088-5 em conta da Prefeitura Municipal de Juquiá - SP. Os PNE deverão solicitar FICHA ESPECIAL DE 
INSCRIÇÃO e observar o disposto no capítulo Dos Portadores de Necessidades Especiais do presente 
Edital.  
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2.2.6.1- As inscrições poderão ser feitas pessoalmente ou por procuração individual, mediante entrega do  
respectivo mandato, acompanhado de cópia do Documento de Identidade do candidato e do procurador. 
 

2.2.7  - Para os candidatos que se inscreverem pessoalmente ou por procuração, aos cargos de Motorista, 
Operador de Máquinas e Operador de Máquinas Agrícolas, apresentar cópia reprográfica da Carteira de 
Habilitação na categoria e condições exigidas no presente Edital ou superior, cuja cópia reprográfica ficará 
retida e anexada à ficha de inscrição.  
 

2.2.8 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado; 
 

2.3     - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido a justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F.,  Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei,  atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 
 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

 
3.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 

37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

3.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada 
à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função. 
 

3.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
3.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 
 

3.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no referido artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das 
inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
 

3.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex ou carta com aviso de recebimento para a CONSESP, sita a Rua 
Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, até o último dia de inscrição, na via original 
ou cópia reprográfica autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
 

3.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
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transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

3.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
3.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar 

a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez 
 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1     - O Concurso Público será exclusivamente de provas. 

 
4.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 

 
4.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 

caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.1.2.1- Os candidatos aos cargos de Motorista, Operador de Máquinas e Operador de Máquinas Agrícolas 
deverão portar e apresentar, por ocasião da prova prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições na 
categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de validade. 
 

4.1.3  - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

4.1.5 - A prova prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

4.1.6  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
 

4.1.7  -   Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
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pela Comissão de Concurso; 
 

4.1.8  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.1.9  - Por razões de segurança e direitos autorais, a CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais 
Ltda, não fornecerá exemplares do caderno de questões a candidatos ou a instituições de direito público ou 
privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público, no entanto, se necessário, será dada vista do 
caderno de provas. 

 
 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL ALFABETIZADO 
 
AUXILIAR OPERACIONAL 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 
15 15 10 

 
COZINHEIRA 
MERENDEIRA 
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

20 10 05 05 
 
MOTORISTA 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais Prática 

10 10 10 10 SIM 
 
VIGIA 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 
15 15 10 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais Prática 

10 10 10 10 SIM 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL  
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

20 10 05 05 
 
AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE DA FAMÍLIA – MICRORREGIÃO IPORANGA/COLONIZAÇÃO 
AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE DA FAMÍLIA – MICRORREGIÃO VILA OLÍMPICA/VILA SANCHES 
AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE DA FAMÍLIA – MICRORREGIÃO ESTAÇÃO/PIÚVA/CEDRO  
AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE DA FAMÍLIA – MICRORREGIÃO RIBEIRÃO FUNDO DE CIMA/RIBEIRÃO FUNDO 
DE BAIXO 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
TÉCNICO DE INFORMÁTICA 
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

10 10 10 10 
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AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Conhecimentos 
Específicos 

Língua 
Portuguesa 

Matemática Conhecimentos 
Gerais 

Avaliação 
Psicológica 

10 10 10 10 Vide item 12 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais Prática  

10 10 10 10 Digitação 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 
ASSISTENTE SOCIAL  
NUTRICIONISTA 
PSICÓLOGO 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Básicos 
de Informática 

20 10 05 05 
 
EDUCADOR SOCIAL 

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos 

Gerais 
Conhecimentos Básicos 

de Informática 
Avaliação 

Psicológica 
20 10 05 05 Vide item 12 

 
FISCAL TRIBUTÁRIO 

Conhecimentos 
Específicos 

Língua Portuguesa Conhecimentos 
Gerais 

Conhecimentos 
Básicos de Informática 

Prática  

20 10 05 05 Digitação 

 
5.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 

 
5.2     - Serão convocados para as provas práticas e avaliação psicológica para os quais prevê o Edital, todos os 

candidatos aprovados e classificados na prova escrita. 
 
 

6.   DAS NORMAS 

 
6.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 19 de dezembro de 2010, às 8h, em locais a 

serem divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, através de 
jornal com circulação no município e através do site www.consesp.com.br  com antecedência mínima de 3 
(três) dias. As provas práticas serão realizadas em data, locais e horários a serem divulgados através do  
Edital que publicará o Resultado das provas objetivas (escritas).   
 

6.1.1 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br 
 

6.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo; 
 

6.3     - COMPORTAMENTO  -  As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas 
o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

6.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas a candidata deverá levar um 
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acompanhante que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

6.5     - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  
 

6.6 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 
 

7.  DAS MATÉRIAS 

 
7.1     - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 
NÍVEL ALFABETIZADO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de textos; Alfabeto; Formas comuns de tratamento; Plural e 
Singular; Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino; Ortografia; Tipos de frases: afirmativa, negativa, 
interrogativa e exclamativa; Substantivo; Adjetivo; Sinônimos e Antônimos; Significado das palavras; Letras 
maiúsculas/minúsculas. 
Matemática: As quatro operações; Noções de dúzia; Unidade, Dezena, Centena e Milhar; Arroba; problemas 
sobre peso, tempo, medidas de massa e área.  
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última edição; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos:  
AUXILIAR OPERACIONAL A prova versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos 
Gerais. 
 
COZINHEIRA e MERENDEIRA 
Os alimentos; Proteção dos alimentos; Cuidados pessoais no trabalho – Segurança no trabalho; Da merenda 
escolar; Preparação dos alimentos; O gás de cozinha; Utilização e manuseio dos eletrodomésticos; Elaboração 
dos pratos; Estocagem dos alimentos; Controle de estoque; Melhor aproveitamento de alimentos; Conservação 
e validade dos alimentos; Relacionamento interpessoal; Conservação de alimentos e manipulação de carnes; 
Conservação e higiene; Conceitos básicos de alimentação, nutrição, nutrientes e alimentos; Relação entre 
saúde e alimento; A classificação dos alimentos; Os nutrientes e sua atuação no organismo; Seleção, 
conservação e condições inadequadas ao consumo dos alimentos; Cuidados ao compor frutas e verduras, 
alimentos enlatados, grão e farinhas, massas, doces e tortas, carnes, pescado, laticínios. 
 
MOTORISTA 
LEGISLAÇÃO E REGRAS DE CIRCULAÇÃO: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de 
circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio 
Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, 
Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. 
PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR: Condução e operação veicular das diversas espécies compatíveis com a 
categoria exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando 
e outros disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo; Carregamento e descarregamento de 
materiais, inclusive com basculamento. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
LEGISLAÇÃO E REGRAS DE CIRCULAÇÃO: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de 
circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio 
Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, 
Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE OPERAÇÃO VEICULAR: 
Condução de veículos da espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando; 
Manutenção do veículo; Direção e operação veicular de máquinas leves e pesadas motorizadas e não 
motorizadas. 
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VIGIA A prova versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais. 
 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
Língua Portuguesa: Fonema; Sílaba; Ortografia; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância 
nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; 
Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e 
Interpretação de Textos.  
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras 
de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 
Fração Algébrica; Geometria Plana.  
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos:  
OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS  
LEGISLAÇÃO E REGRAS DE CIRCULAÇÃO: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de 
circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio 
Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, 
Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE OPERAÇÃO VEICULAR: 
Condução de veículos da espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando; 
Manutenção do veículo; Direção e operação veicular, acoplagem de implementos diversos. 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos:  
AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE DA FAMÍLIA – MICRORREGIÃO IPORANGA/COLONIZAÇÃO 
AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE DA FAMÍLIA – MICRORREGIÃO VILA OLÍMPICA/VILA SANCHES 
AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE DA FAMÍLIA – MICRORREGIÃO ESTAÇÃO/PIÚVA/CEDRO  
AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE DA FAMÍLIA – MICRORREGIÃO RIBEIRÃO FUNDO DE CIMA/RIBEIRÃO 
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FUNDO DE BAIXO 
Estatuto da Criança e do Adolescente – artigos 7º a 14, 19 a 32, 86 a 89; Normas e Diretrizes do Programa de 
Saúde da Família – P.S.F; Aleitamento Materno; Calendário de Vacinação: criança, adulto e Gestante; Carta 
dos direitos dos usuários da saúde; Cuidados com a alimentação; Manual completo: "Direitos sexuais, direitos 
reprodutivos e métodos anticoncepcionais" - Ministério da Saúde; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S.; 
Educação permanente; Entrevistas; Pesquisas e Coleta de dados; Estatuto do Idoso – Lei 10.741 de 1 de 
outubro de 2003; Estrutura Familiar, Relacionamento familiar;  Lei 11.350 de 05/10/2006;  Lei 8.142 de 
28/12/1990 - dispõe sobre a Participação da Comunidade na Gestão do Sistema Único de Saúde – SUS; Meio 
ambiente;  Noções de Hipertensão Arterial, Hanseníase, Diabetes e Tuberculose; Normas e Diretrizes do 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde – P.A.C.S.; Organização da demanda e Organização dos 
métodos e da rotina de trabalho;  Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002 - Atividades do ACS á orientação 
às famílias e á comunidade para a prevenção e o controle de doenças endêmicas; Prevenção e Controle das 
DST/AIDS na comunidade; SUS - Princípios e diretrizes; Guia Completo:  "Guia Prático do Programa Saúde da 
Família” – Ministério da Saúde; Trabalho em Equipe;  Visitas Domiciliares; Como proceder em casos de 
doenças contagiosas; Planejamento local de atividades; Portaria nº 648/GM de 28 de março de 2006. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO Ata – Ofício – Memorando – Certidão – Atestado – Declaração – Curriculum 
Vitae – Procuração – Aviso – Comunicado – Circular – Requerimento – Portaria – Edital – Decreto – Carta 
Comercial – Organograma – Fluxograma – Recebimento e Remessa de Correspondência  Oficial – Impostos e 
Taxas – Siglas e Abreviaturas – Formas de Tratamento em correspondências oficiais – Tipos de 
Correspondência – Atendimento ao público –  Noções de Protocolo – Arquivo e as Técnicas de Arquivamento – 
Assiduidade – Disciplina na execução dos trabalhos – Relações Humanas no trabalho – Poderes Legislativo e 
Executivo Municipal – Leis Ordinárias e Complementares – Constituição Federal Art. 6º a 11 – Conhecimentos 
Básicos em Microsoft Office: Word e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet; Técnicas de Comunicação; 
Uso do Fax; Qualidade no atendimento ao público; Formas de atendimento ao público e ao telefone; Telefones 
úteis e de emergência. 
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL Conhecimentos Básicos de 1º Socorros; Noções de 
Recreação e jogos recreativos; Noções de Esportes, Lazer e Alimentação; Noções de Higiene pessoal; Noções 
de como alimentar crianças; Aptidão e Habilidades para lidar com criança; Atividades musicais: rodas, cantos, 
cantigas, brinquedos cantados, danças; Noções de modelagem, pintura, teatro; Educação Infantil – conceitos e 
objetivos; Conteúdos referentes a crianças de zero a 6 anos; Orientações metodológicas; Creche e 
planejamento: organização do tempo e do espaço; Rotina Diária; A criança em seu desenvolvimento global: 0 a 
6 anos; A criança enquanto cidadã e os seus direitos conquistados e garantidos; A interação creche-pré-escola: 
educação e cuidado; A concepção de creche: equipamento educativo; Brincar: formas privilegiada e prazerosa 
de aprender e desenvolver; Políticas para a educação infantil e o processo histórico; Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL Os questionários; As pesquisas; O Estatuto da Criança e do 
Adolescente; As creches; As principais doenças da comunidade; Conhecimentos básicos da função; Lei 
Orgânica do Município; Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS; NOB/SUAS; Estatuto do Idoso; 
Constituição Federal; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB; Noções de Comunidade; 
Conselhos Municipais, Projetos Sociais; Instrumentos e Técnicas desenvolvidas na área social.  
 
TÉCNICO AGRÍCOLA Pragas e doenças das culturas de soja, milho, trigo, feijão, citrus, algodão, banana e 
arroz; Calagem adubação; Cultivo de: cana-de-açúcar, milho, arroz, café, soja, algodão, maracujá, feijão; 
Produção animal, frangos de corte, poedeira; Bovinocultura de corte e leite; Formação e manejo de pastagem: 
Fenação e Ensilagem; Produção, preparo e conservação de sementes e mudas; Conceitos de sementes e 
mudas; Características das sementes; Produção de sementes genéticas, básicas e certificadas; Análise do 
solo; Topografia; Conhecimentos básicos sobre máquinas e implementos agrícolas; Princípios de irrigação e 
adubação; Defensivos agrícolas; Empresa rural. Novas tecnologias de cultivos de bananas, abacaxi, melão e 
soja; Vegetal: erradicação do Cancro Cítrico; Medidas preventivas contra o Bicudo e outras formas de doenças; 
Técnicas de Hortaliças, doenças e manejo; Doenças bovinas, caninas, ovinas; Tecnologias da pecuária; 
Campanhas de vacinações; Ações preventivas de doenças infecto-contagiosas. 
 
TÉCNICO DE INFORMÁTICA Instalação, utilização e manutenção de hardwares e softwares; conhecimentos e 
domínio do uso de ferramentas de softwares para microcomputadores e aplicativos para elaboração de textos, 
planilhas eletrônicas e banco de dados; conhecimentos de instalação e manutenção de redes de 
computadores; conhecimentos de proteção e segurança de sistemas; sistemas operacionais; Internet e 
Intranet. 
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NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Básicos de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); 
Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio 
eletrônico (Outlook). 
Conhecimentos Específicos:  
ASSISTENTE SOCIAL Sugestões Bibliográficas: IAMAMOTO, Marilda Villela/ CARVALHO, Raul de – 
Relações Sociais e Serviço Social no Brasil; NETO, José Paulo – Capitalismo Monopolista e Serviço Social – 
Ed. Cortez; IAMAMOTO, Marilda Villela – Serviço Social na Contemporaneidade - Trabalho e Formação 
Profissional; MAGALHÃES, Selma Marques – Avaliação e Linguagem - Relatórios, Laudos e Pareceres; 
ACOSTA, Ana Rojas/ VITALE, Maria Amália Faller – Família - Redes, Laços e Políticas Públicas; IAMAMOTO, 
Marilda Villela – Seviço Social em Tempo de Capital Fetiche; VASCONCELOS, Ana Maria de – Prática do 
Serviço Social, A – Cotidiano, Formação e Alternativas na Área da Saúde; BRAGA, Lea/ CABRAL, Maria do 
Socorro Reis – Serviço Social na Previdência; PEREIRA, Potyara – Política Social temas e questões; 
GUERRA, Iolanda D. – Instrumentalidade do Serviço Social – 6ª edição; BARROSO, Maria Lúcia – Ética – 
Fundamentos sócio-históricos; BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho – Economia Solidária como Política 
Pública, uma tendência de geração de renda e ressignificação do trabalho no Brasil; COUTO, Berenice Rojas – 
Direito Social e Assistência Social na sociedade brasileira: uma equação possível?; BISNETO, José Augusto – 
Serviço Social e Saúde Mental, uma análise institucional da prática; PONTES, Reinaldo Nobre – Mediação e 
Serviço Social; Revista Serviço Social e Sociedade nº 56 – Assistência Social e Sociedade Civil – Ed. Cortez; 
Revista Serviço Social e Sociedade nº 57 – Temas Contemporâneos – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e 
Sociedade nº 63 – O enfrentamento da pobreza em questão – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade 
nº 71 – Especial Família – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 86 – Espaço Público e Direitos 
Sociais – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 93 – Trabalho e Trabalhadores – Ed. Cortez; 
Revista Serviço Social e Sociedade nº 95 – Especial “Serviço Social: Memória e História” – Ed. Cortez; Revista 
Serviço Social e Sociedade nº 96 – Memória do Serviço Social. Políticas Públicas – Ed. Cortez; Revista Serviço 
Social e Sociedade nº 97 – Serviço Social, História e Trabalho – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e 
Sociedade nº 98 – Mundialização do Capital e Serviço Social – Ed. Cortez; PEIXOTO, Clarice 
Ehlers/CLAVAIROLLE, Francoise – Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologias – Rio de Janeiro: 
editora FGV, 2005; Lei nº 8.069 de 13/07/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei nº 8.742/93 – Lei 
Orgânica da Assistência Social; NOB / SUAS; NOB-RH / SUAS; Lei nº 7.853 – Dispõe sobre o apoio a pessoa 
portadora de deficiência; Código de Ética Profissional; Lei nº 8.662/93 – Regulamenta a Profissão de 
Assistente Social; Constituição Federal (Os Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, 
Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, 
do Adolescente e do Idoso); Lei nº 9.394 de 20/07/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação; Lei nº 10.741 
de 01/10/2003 – Estatuto do Idoso; Decreto nº 6.214 de 26/09/2007 – Regulamenta o Benefício da Prestação 
Continuada; Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes; Lei nº 8.080 de 19/09/1990 – Lei 
Orgânica da saúde; NOB/SUS 
 
EDUCADOR SOCIAL Constituição Federal: Artigos 5º a 11 – Dos Direitos e Garantias Fundamentais, Artigos 
193 a 195 – Da Ordem Social, Artigos 196 a 200 – Da Saúde, Artigos 203 e 204 – Da Assistência Social, 
Artigos 205 a 214 – Da Educação, da Cultura e do Desporto; Estatuto da Criança e do Adolescente; NOB-
SUAS; LDB (Lei de Diretrizes e Bases); Conselhos Municipais; Noções do SUS (Sistema Único de Saúde); 
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Desenvolvimento Cognitivo – Ed. Ícone, 1994; PAÍN, Sara – Diagnóstico dos Problemas de Aprendizagem – 
Ed. Artes Médicas; PEREIRA, Potyara – Política Social temas e questões; VYGOTSKY, L.S. - A Formação 
Social da Mente - Ed. Martins Fontes; MACEDO Lino de; PETTY, Ana Lúcia Sícoli; PASSOS, Norimar Christe. 
Os jogos e o lúdico na aprendizagem escolar. Porto Alegre – Artmed, 2005 (Introdução – pág 07 – 22); 
MACEDO Lino de; PETTY, Ana Lúcia Sícoli; PASSOS, Norimar Christe. Aprender com jogos e situações-
problema. Porto Alegre: Artmed, 2000 (Introdução – pág 11 – 22). 
 
FISCAL TRIBUTÁRIO Código Tributário Nacional; Código Tributário do Município de Juquiá; Constituição 
Federal – artigos 145 a 162; Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 101 de 04/05/2000). 
 
NUTRICIONISTA Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição.  Pirâmide Alimentar e seus grupos de 
alimentos. Leis de alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais para adulto normal. 
Cálculo de dietas normais. Nutrientes: definição, propriedades, função, digestão, absorção, metabolismo, 
fontes alimentares. Particularização da dieta normal para os diferentes grupos etários: alimentação do lactente 
(0 a 1 ano), do infante (1 a 2 anos), do pré-escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 
a 18 anos). Dietoterapia: Princípios básicos.  Planejamento, avaliação e modificações da dieta normal e 
padronizações hospitalares. Nutrição Materno-Infantil: Particularização da dieta normal por estado fisiológico 
da gestante e da nutriz. Conceito geral de saúde materno-infantil: gestação, lactação, recém-nascido e 
aleitamento materno. Técnica Dietética: Condições sanitárias, composição e classificação dos alimentos; 
seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; compras, métodos e 
procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e técnicas de 
higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível 
institucional. Nutrição em saúde pública: Educação alimentar e nutricional. Municipalização da merenda 
escolar, Programas educativos - fatores determinantes do estado e avaliação nutricional de uma população e 
carências nutricionais. Segurança Alimentar. Noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição 
proteico-calórica. Microbiologia de alimentos: Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; 
APPCC; controles de temperatura no fluxo dos alimentos. Legislação: (Portaria CVS 6/99, RDC Nº 216, RDC 
Nº 275) e Código de Ética do Nutricionista. 
 
PSICÓLOGO Sugestões Bibliográficas: BRAZELTON, T. Berry [et al] - 3 a 6 anos – Momentos Decisivos do 
Desenvolvimento Infantil – Artmed; MASSIMI, Mariana - História da Psicologia Brasileira da Época Colonial até 
1934; SKINNER, B.F. - Sobre o Behaviorismo; RAPPAPORT, Clara Regina -Temas Básicos de Psicologia; 
AMIRALIAN, Maria Lúcia T.M. - Psicologia do Excepcional - Volume 8; ZAHAR,Jorge - Freud e o Inconsciente 
– 18ª edição; ANDREY, Alberto A. Andery [et al] - Psicologia Social – O Homem em Movimento - Editora 
Brasiliense; CORDIOLI, Aristides Volpato (org) - Psicoterapias – Abordagens Atuais – Artmed; OLIVEIRA, 
Gislene de Campos - Psicomotricidade – Educação e Reeducação num Enfoque Psicopedagógico; SANTOS, 
Eduardo Ferreira - Psicoterapia Breve/ Abordagens Sistematizada de Situações de Crise - Ed. Àgora; 
GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães / GRUBITS, Sonia (orgs.) - Série Saúde Mental e Trabalho – 
Volumes 1, 2 e 3; KAMII, Constance / DEVRIES, Rheta - Piaget para a educação pré-escolar – Artmed; 
VYGOTSKY, L.S. - A Formação Social da Mente - Ed. Martins Fontes; PAIN, Sara - Diagnóstico e Tratamento 
dos Problemas de Aprendizagem – Artmed; RAPPORT, Clara Regina [et al] - Psicologia do Desenvolvimento - 
A Idade Pré-Escolar - Vol.3 - Ed.Pedagógica e Universitária Ltda.; RANGE, Bernard – Psicoterapia 
Comportamental e Cognitiva de Transtornos Psiquiátricos - Editorial Psy, 1998; SCHULTZ, Duane P.; 
SCHULTZ, Sydney Ellen - História da Psicologia Moderna - 8ª edição – Thomson Pioneira, 2005; 
STERNBERG, Robert J. - Psicologia Cognitiva - Artmed – 4ª Ed.; BASTOS, Antonio Virgílio Bittencourt; 
BORGES, Andrade, Jairo Eduardo; ZANELLI, José Carlos - Psicologia, Organizações e Trabalho no Brasil – 
Artmed; Psicologia do Medo – como lidar com temores, fobias, angústias e pânicos; HOLMES, David S. - 
Psicologia dos Transtornos Mentais – Artmed; FORGHIERI, Yolanda Cintrao - Psicologia Fenomenológica - 
Thomson Pioneira; JUNG, Carl Gustav - O Desenvolvimento da Personalidade – Ed. Vozes; SOBOLO, Lis 
Andréa Pereira (autor) - Violência Psicológica no Trabalho e Assédio Moral; SILVEIRA FILHO, Dartiu Xavier da 
(autor) - Drogas: uma compreensão psicodinâmica das farmacodependencias; WERLANG, Blanca Susana 
Guevara (org.) / AMARAL, Anna Elisa de Villemor (org) -Atualizações em métodos projetivos para avaliação 
psicológica; HALL, Calvin Springer; LINDZEY, Gardner; CAMPBELL, John B. - Teorias da Personalidade – 
Artmed; SIMÕES, Edda Augusta Quirino - Psicologia da Percepção II – Temas Básicos de Psicologia - Vol. 10 
– EPU; SERRA, Ana Maria (org. da tradução brasileira) - Fronteiras da Terapia Cognitiva; SILVA, Laura 
Belluzzo de Campos (autor) - Doença Mental Psicose Loucura: representações e práticas da equipe 
multiprofissional de um hospital; GRANDESSO, Marilene A. / BARRETO, Miriam Rivalta (organizadoras) – 
Terapia Comunitária – Tecendo Redes para a Transformação Social – Saúde, Educação e Políticas Públicas – 
Casa do Psicólogo; Psicologia e Direitos Humanos: desafios contemporâneos – Conselho Federal de 
Psicologia (autor); ADRADOS, Isabel (autora) - A Intuição do Psicólogo – Técnicas de abordagem com uso do 
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Rorschach; GINGER, Serge - Gestalt – Uma terapia do contato – Summus; CUNHA, Jurema Alcides - 
Psicodiagnóstico – 5ª- edição – Artmed; SHINE, Sidney - Avaliação Psicológica e Lei: Adoção, Vitimização, 
Separação Conjugal, Danos Psíquicos e Outros Temas - Casa do Psicólogo; KNOBEL, Elias - Psicologia e 
Humanização – Assistência aos pacientes graves – Atheneu Editora; PEIXOTO, Clarice Ehlers - 
Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias – FGV; CHEMAMA, Roland / VANDERMERSCH, 
Bernard - Dicionário de Psicanálise – Unisinos; YALOM, Irvin D. & LESZCZ, Molyn - Psicoterapia de Grupo - 5ª 
edição – Artmed; GUICHARD, Jean / HUTEAU, Michel - Psicologia da Orientação –Instituto Piaget; PRIMI, 
Ricardo (org.)/ ALMEIDA, Leandro da Silva (org.)/ CANDEIAS, Adelina (org.)/ ROAZZI, Antonio (org.) - 
Inteligência definição e Medida na Confluência de Múltiplas Concepções; ABENHAIM, Evanir / MACHADO, 
Adriana Marcondes / V. NETO, Alfredo José de / [et al] - Psicologia e Direitos Humanos: Educação Inclusiva – 
Direitos Humanos na Escola - Casa do Psicólogo; Código de Ética do Psicólogo. 

 
 

8.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
8.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
 

 b -   maior idade; 
 

 c -   maior número de filhos; 
 

 d -   casado. 
 

8.1.1  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

8.1.2  - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

 
9.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
9.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

9.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

xNAP
TQP

100
NPO =   

 

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva 
 

 TQP  =  Total de questões da prova 
 

 NAP  =  Número de acertos na prova 
 

9.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 
 

9.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
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Concurso Público. 
 
 

10. FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DE DIGITAÇÃO PARA OS CARGOS AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO E FISCAL TRIBUTÁRIO 

 
10.1   - A prova constará de cópia, de texto impresso, microcomputador, em ambiente gráfico Microsoft Windows e 

será aplicada por turmas, sendo os candidatos chamados em intervalos de 20 minutos; 
 

10.1.1 - A prova será avaliada quanto à produção e erros (números e tipos de erros cometidos na transcrição); 
 

10.1.2 - Em princípio, a nota 100 (cem) será atribuída à transcrição sem erros, em que o candidato tenha produzido 
780 (setecentos e oitenta) toques líquidos em 6 (seis) minutos, ou seja, 130 (cento e trinta) toques líquidos por 
minuto, conforme tabela. Não serão considerados eventuais toques dados como repetição do texto. 

 
TL (Toques líquidos) 

mínimo de: NOTA  TL (Toques líquidos) 
mínimo de: NOTA 

130 100,0  75 45,0 
125 95,0  70 40,0 
120 90,0  65 35,0 
115 85,0  60 30,0 
110 80,0  55 25,0 
105 75,0  50 20,0 
100 70,0  45 15,0 
95 65,0  40 10,0 
90 60,0  35 5,0 
85 55,0  Menor que 35 Zero  
80 50,0    

 
10.1.3 - Os toques líquidos serão calculados levando-se em conta, no tempo estipulado, o número de toques brutos, 

diminuindo-se os erros cometidos, segundo a fórmula: 
 

MINUTOS
ERROSTB

TL
−

=  

 
Onde: 
TL = toques líquidos por minuto 
TB = toques brutos 
ERROS = descontos por erros cometidos 
 

10.1.4 - Os toques brutos correspondem à totalização do número de toques dados pelo candidato, incluindo vírgula, 
espaços, pontos e mudanças de parágrafo; 
 

Os erros serão observados, comparando-se a transcrição feita pelo candidato com o texto original, 
considerando-se erro cada uma das seguintes ocorrências: 
 

a) palavra, sinal, acento e letra saltada, trocada, invertida, omitida, duplicada; 
b) espaço desnecessário e falta de espaço; 
c) falta ou uso indevido de maiúsculas; 
d) falta ou uso indevido de parágrafos; 
e) falta ou uso indevido de negrito, itálico ou sublinhado; 

• DESCONTO = 10 (DEZ) ERROS 
 
d) espaçamento desigual entre as linhas, espaçamento simples ou muito largo; 
e) tabulação desigual, falta de tabulação e colocação de tabulação onde não existe; 
f) tamanho da fonte (tamanho da letra) diferente de 12 (doze); 
g) formatação em desacordo; 

• DESCONTO = 50 (CINQUENTA) ERROS 
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h) o conjunto de palavras saltadas ou repetidas (cuja soma esteja entre 31 e 60 caracteres); 
• DESCONTO = 100 (CEM) ERROS 

 
 

11.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS MOTORISTA, OPERADOR 

DE MÁQUINAS E OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS 

 
11.1 -  A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Agilidade através de avaliação do 

desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes ao cargo. 
 

11.1.1 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

11.1.2 - A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
 

11.1.3 - A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” 
(zero) a “50” (cinquenta) pontos.  
 

11.1.4 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 
 
 

11112222.  DA A.  DA A.  DA A.  DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA VALIAÇÃO PSICOLÓGICA VALIAÇÃO PSICOLÓGICA VALIAÇÃO PSICOLÓGICA –––– ELIMINATÓRIA ELIMINATÓRIA ELIMINATÓRIA ELIMINATÓRIA (2ª Fase) (2ª Fase) (2ª Fase) (2ª Fase)    

 
12.1  - Para os cargos Auxiliar de Desenvolvimento Social e Educador Social todos os classificados na prova 

objetiva serão convocados pela Prefeitura do Município e CONSESP, para em data a ser definida submeterem-
se a testes de avaliação psicológica, constituindo-se essa fase, apenas eliminatória. 
 

12.1.1 - A Avaliação Psicológica visa verificar, mediante o uso de instrumentos psicológicos específicos (testes psicológicos 
padronizados, validados cientificamente para a população brasileira), respeitando-se sempre os critérios 
estabelecidos pelos respectivos testes ou teste aplicado, escolhido pela Empresa, considerando as aptidões 
específicas relacionadas ao desempenho das funções inerentes ao cargo. 
 

12.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da Avaliação Psicológica com 
antecedência mínima de 30 minutos do horário marcado, munido de documento oficial de identidade, no seu 
original, lápis preto nº 2, caneta esferográfica de tinta azul ou preta e borracha macia. 
 

12.1.3 - Os candidatos serão convocados por meio de Edital que será publicado no Boletim Oficial do Município. 
 

12.1.4 - Na Avaliação Psicológica, o candidato receberá parecer “Apto ou Inapto”. 
 

12.1.5 - Será considerado Apto o candidato que apresentar as condições descritas no presente Edital para o futuro 
desempenho das atividades inerentes ao cargo.   
 

12.1.6 - O candidato que for considerado Inapto na Avaliação Psicológica será eliminado do certame. 
 

12.1.7 - O candidato que não comparecer, por qualquer motivo, na data e horário para o qual for convocado será 
considerado desistente e automaticamente excluído do certame. 
 

12.1.8 - Esta fase tem caráter eliminatório. 
 

12.1.9-  Da divulgação dos resultados, conforme preceitua presente Edital constará apenas os candidatos 
considerados Aptos. 

 
 

13.  DO RESULTADO FINAL 

 
13.1  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 
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obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 

13.2  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, cuja formula é a seguinte: 

2

NPPNPO
NF

+
=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final 
 

 NPO  =  Nota na Prova Objetiva 
 

 NPP  =  Nota na Prova Prática 
 
 

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAISDAS DISPOSIÇÕES FINAISDAS DISPOSIÇÕES FINAISDAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

14.2  - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 

14.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 
 

14.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

14.5   - Caberá recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado de classificação em jornal com circulação local, 
excluído-se o dia da publicação para efeito de contagem do prazo, mediante requerimento a ser protocolado 
no setor competente da Prefeitura, que deverá conter o nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo 
para o qual se inscreveu e as razões recursais, inclusive sobre a necessidade de vista do gabarito e caderno 
de provas. 
 

14.6   - Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via eletrônica, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de questões 
da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

14.7   - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 
cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 
 

14.8   - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas de 
Respostas serão digitalizadas, podendo após serem incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia 
de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

14.9  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

14.10  - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

14.11 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
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14.11.1- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 

médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

14.12 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

14.13  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda, a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

14.13.1 Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a qualquer tempo, 
anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova. 
 

14.14  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 686/2010 de 21 de outubro de 2010, e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. 
 

14.15  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

14.16 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

14.17  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE. 
 

Juquiá - SP, 10 de novembro de 2010. 
 
 
 

MOHSEN HOJEIJE 
Prefeito   Municipal 


